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FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR 
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Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:2AE1273B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000041/2022 - PMJ/RN 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 

no art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 

inexigível a licitação, para contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 (inciso VI) desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização do 

pagamento da taxa de inscrição para o 8° Congresso Norte/Nordeste 

de Secretarias Municipais de Saúde das Servidoras a Sra. Laize 

Minelle de Souza Menesesinscrita no CPF: 054.324.444-

02, Secretária Municipal de Saúde, e da Sra. Daniela Karla Soares 

da Silva inscrita no CPF:012.032.114-90,Coordenadora da Atenção 

Primária em Saúde; 

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 

exercício de 2022, com a participação das Servidoras a Sra. Laize 

Minelle de Souza Menesesinscrita no CPF:054.324.444-02,Secretária 

Municipal de Saúde, e da Sra. Daniela Karla Soares da Silva inscrita 

no CPF:012.032.114-90,Coordenadora da Atenção Primária em Saúde 

no 8° Congresso Norte/Nordeste de Secretarias Municipais de 

Saúde, organizado pelo CONS DOS SECRE E DIRIG MUNIC DE 

SAUDE DO EST DE SERGIPE, inscrito no CNPJ n.º 

32.743.692/0001-54, com inscrição no valor de R$ 300,00 

(TREZENTOS REAIS), para cada inscrito, perfazendo o valor total 

de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) para as duas inscritas que irá 

representar o Município; 

3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 

normal do processo de liquidação da despesa. 

  

Dê ciência e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 28 de outubro de 2022. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:957B9C32 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 264/2022 - DIÁRIA CIVIL 

 

PORTARIA Nº 264/2022 – GP 
  

Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeita Municipal de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
  

Art.1º – Conceder a Sra. Alcinda Uberacyra de Mesquita 

Cavalcanti Mendes, Chefe do Departamento de Patrimônio e 

bens, 1/2 (meia) diária civil, para custear despesas com alimentação, 

locomoção e estadias em João Câmara/RN, para participação do 

Encontro dos Conselheiros de Saúde – Prática do Controle Social do 

SUS no RN, que acontecerá no dia 09 de Novembro de 2022, e tratar 

de assuntos de excepcional interesse do município, em conformidade 

com o Decreto Municipal Nº 015 de 31 de Maio de 2022. 

  

Art.2º - Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 

disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja efetuado o 

pagamento dos valores autorizados. 

  

Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 

  

Jandaíra/RN, 28 de Outubro de 2022. 

  

MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN  

Publicado por: 
Francikelle Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:149531E7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01/2022 – ORIUNDO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2022 – TOMADA DE 

PREÇO Nº 007/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO MJS/RN Nº 

1.108.025/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN - 

Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.662/0001-

38; CONTRATADA: YNNOVE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.317.871/0001-76; 

OBJETO:Readequação do projeto de engenharia presente no 

Contrato Administrativo nº 023/2022, cujo objeto se refere a 

“Drenagem superficial com pavimentação a paralelepípedos nas Ruas 

José H. da Costa, Geraldo Azevedo e Manoel Orago da Cunha, 

localizadas na Zona Urbana do Município de Jardim do Seridó/RN”; 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2022; VIGÊNCIA: 28 

de outubro de 2022 e termo final enquanto durar a vigência do 

Contrato Administrativo; MODALIDADE LICITATÓRIA: Tomada 

de Preço; VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 12.341,44 (Doze 

mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos); 

SUBSCRITORES: Sr. Ilson Oliveira da Silva, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 080.894.804-03– pelo Contratante e Sr. Yvys Jardim de 

Medeiros Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.398.014-00– pela 

Contratada. 

  

Jardim do Seridó/RN, em 28 de outubro de 2022.  

  

ILSON OLIVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

Publicado por: 
Jaelyson max Pereira de Medeiros 

Código Identificador:46620C30 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 35/2022. 

 

Nos termos das Leis Federais n° 10.520/2002 e n°8.666/1993, artigo 

43 § VI, Leis complementares n° 123/2006 e 147/2014 e suas 

alterações e o decreto municipal n° 1254-c/2017; 

ADJUDICAMOS, o vencedor do Pregão Eletrônico nº 35/2022, 

realizada em 19/10/2022, a saber: 

Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA PRENSA ENFARDADEIRA 

PARA O GALPÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 
ERK EQUIPAMENTOS EIRELI- CNPJ: 20.422.783/0001-09, saiu 

vencedor no item: 1; totalizando o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis 

mil reais). 

  

Jardim do Seridó/RN, em 28 de outubro de 2022 

  

JAELYSON MAX PEREIRA DE MEDEIROS 
Pregoeiro  


